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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO 2024-KC35Z 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025  

ID CidadES: 2025.071E0700001.01.0016 

 

 

 Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2025, cujo objeto consiste na “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE SALA DE AULA E AMBIENTES 

ESCOLARES PARA ATENDER AS ESCOLAS QUE OFERTAM A MODALIDADE DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL (CMEI “AGNES YUNG”; CMEI “ASSUMPTA ALTOÉ MILANEZE”; 

CMEI “VALE DA LUA”; CMEI “FAZENDA BELÉM”; CMEI JOSÉ HEMERLY”; EMEB 

“ANTONIO VAZZOLER”, EMEB “ALZIRA GOMES”; EMEB JOÃO DOMINGOS 

FASSARELLA”; EMEB “SANTA MARIA”; EMEB “PEDRA BRANCA”; EMEB 

“PROSPERIDADE”) , ATRAVÉS DE RECURSO DE CONVÊNIO DO TERMO DE 

COMPROMISSO EMENDAS Nº 945785-6, 945786-6 / 948205-6 E 948435-6 DO PROGRAMA 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS (PAR 4) – FNDE DO MUNICÍPIO DE VARGEM 

ALTA/ES.”. 

 Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO do Edital, apresentada pela empresa MULTI 

QUADROS E VIDROS LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.961.467/0001-96 que procedeu ao 

julgamento da Impugnação, interposta, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2025, 

informando o que se segue:  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

 De acordo com o Item 3 do Edital, “3.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por 

qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 

conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado apresentado 

preferencialmente, por forma eletrônica no sistema provedor indicado neste edital, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Poderá ainda, ser realizada por forma 

eletrônica pelo e-mail contratovargemalta@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada 

via E-Docs. 
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A impugnação foi registrada no campo próprio do sistema Portal de Compras Públicas no dia 

23/07/2024, portanto, encontrando-se TEMPESTIVA.  

 

2. DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE  

 

 A empresa MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. apresentou impugnação ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 13/2025, questionando especificamente os valores de referência dos itens 18 

e 19 do certame. Segundo a impugnante, os preços estimados estão inexequíveis, pois não cobrem 

os custos mínimos com matéria-prima, frete e tributos, considerando os reajustes recentes do setor. 

A empresa alega que os valores utilizados pela Administração na formação do preço de 

referência não refletem a realidade de mercado, podendo comprometer a execução contratual e a 

qualidade do produto. Afirma também que essa defasagem pode afastar fornecedores idôneos e 

atrair participantes aventureiros, com risco de não entrega ou fornecimento de material com 

qualidade inferior. 

Ainda, a empresa impugnante solicita: 

 

1. Revisão dos preços de referência, mediante nova pesquisa de preços com fornecedores 

especializados e locais; 

2. Caso o pedido não seja acolhido, requer acesso integral aos estudos técnicos que 

fundamentaram os valores estimados; 

3. Republicação do edital, com a devida correção e reabertura de prazos, conforme previsto 

no Decreto nº 3.555/2000; 

4. Que, em caso de indeferimento, a impugnação seja remetida à autoridade hierárquica 

superior; 

5. Que os preços de referência sejam baseados em orçamentos reais e completos, e não em 

valores coletados de forma genérica na internet. 

 

A empresa fundamenta seu pleito com base na viabilidade econômica e no princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa, desde que esta seja justa, exequível e compatível com o mercado. 

 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES, vem responder ao pedido de 

impugnação ao edital supra, interposto pelo fornecedor MULTI QUADROS E VIDROS LTDA. 
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Com base no item 3.6 do edital, o Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos 

questionamentos apresentados. 

4. DA ANÁLISE 

Inicialmente, é importante esclarecer que a Administração Municipal não possui 

o intuito de restringir ou comprometer a competitividade do certame, que deve ser 

conduzido com base na legalidade e nos princípios constitucionais que regem as 

licitações, sempre em busca de um processo licitatório justo e equilibrado. 

 

Em vista disso, a referida impugnação foi encaminhada ao setor demandante 

para análise, onde apresentou-se desfavorável ao pedido realizado pela impugnante, 

comprovando-se através de pesquisa de preços com o próprio código do CATMAT 

descrito nos itens 18 e 19 do referido termo de referência em próprio Painel de Preços, 

portanto, a pesquisa de preço para a realização de orçamento estimidado dos bens a 

serem adquiridos deccorente do referido processo licitatório encontram-se válidas e 

hábeis a compor o procedimento. 

 

Notadamente que ao consultar o CATMAT para aquisições em outros órgãos da 

administração pública ao ano de 2025, é possível observar que ambos os itens foram 

adquiridos por valores menores do que constante no Termo de Referência, anexo ao 

referido Edital, bem como também adjudicado e homologados em outros processos 

licitatórios recentes, conforme demonstrado abaixo: 
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*Pesquisa realizada dia 24/07/2025 às 14:23h 

 

*Pesquisa realizada dia 24/07/2025 às 14:23h 

 

Ressalta-se que a formação do preço estimado foi realizada em estrita 

observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como às diretrizes 
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estabelecidas pela Instrução Normativa – SC nº 001/2021, aprovada por intermédio do 

Decreto Municipal nº 4561/2021, que regulamenta tal dispositivo no âmbito local. 

Assim, os valores utilizados como referência estão devidamente fundamentados em 

cotações legítimas e compatíveis com as especificações do objeto licitado, conferindo 

legalidade e adequação ao procedimento adotado pela Administração. 

 

Ademais, conforme instrução normativa 002/2022, versão 02, aprovada pelo 

Decreto Municipal nº 5407/2024, onde em seu Art. 23 § 1º que determina as atribuições 

do agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, que este 

será responsável pela resposta ao pedido de impugnação/esclarecimento, não cabendo 

neste momento, a apreciação desta impugnação pela autoridade superior, onde somente 

será cabível sua participação na fase recursal do processo licitatório, conforme Art. 165 

§ 2º da Lei Federal 14.133/21. 

 

5. DA DECISÃO 

Diante do exposto, este Pregoeiro decide pelo ACOLHIMENTO da presente 

impugnação dado a tempestividade da mesma, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO ao pedido de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 013/2025, 

uma vez que os argumentos trazidos pela impugnante não demonstraram fatos capazes 

de dissuadir este Pregoeiro da referida decisão. 

Vargem Alta/ES, 01 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Caio Roppe da Silva 

Pregoeiro 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CAIO ROPPE DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÕES

GLIC - SEMAD - PMVA
assinado em 01/08/2025 17:11:46 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/08/2025 17:11:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CAIO ROPPE DA SILVA (AGENTE DE CONTRATAÇÕES - GLIC - SEMAD - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-CSSSR0
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